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RETIFICAÇÃO Nº 02 
 

EDITAL DEX/IFRS CAMPUS SERTÃO Nº 15/2026 - SELEÇÃO DE 

BOLSISTAS PARA PROJETOS DE EXTENSÃO - 2026 

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO 
SUL - CAMPUS SERTÃO, nomeado pela Portaria Nº 144, de 28 de fevereiro de 2024, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Nº 8.745/93 e por intermédio da Comissão de 
Avaliação e Gerenciamento de Ações de Extensão – CGAE, torna público a Retificação nº 02 do Edital 
DEX/IFRS Campus Sertão Nº 15/2026 para Seleção de bolsistas para Projetos de Extensão - 2026. 

 

ONDE SE LÊ: 
9. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

9.1. Após a divulgação do resultado final da seleção do bolsista, o coordenador do programa /projeto 

deverá enviar à respectiva Direção/Coordenação da área a qual o submeteu o projeto, no prazo 

estabelecido no cronograma deste edital, os seguintes documentos do(s) bolsista(s), via formulário 

eletrônico. 

 

a) Termo de compromisso do bolsista de Extensão: 

Bolsista de Extensão 
Anexo - maior de idade; ou 
Anexo - menor de idade (*) 

* devidamente assinado digitalmente pelo responsável (acesse aqui o tutorial para assinatura). 
 

b) Formulário de Indicação de Bolsista: 

Bolsista de Extensão Formulário de Indicação de Bolsista de Extensão (*) 

* devidamente assinado digitalmente (acesse aqui o tutorial para assinatura). 

 
c) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do cartão bancário do bolsista, contendo número da agência 

e da conta corrente; 

d) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do comprovante de matrícula do semestre vigente;  

e) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do documento de identidade (RG e CPF) ou carteira nacional 

de habilitação (CNH); 

f) Link do currículo cadastrado na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq) e atualizado no decorrer do ano de 2026. 

 

 

https://forms.gle/xYP2E3bG1uAgYyhQ9
https://forms.gle/xYP2E3bG1uAgYyhQ9
https://docs.google.com/document/d/1hjxVUicTofrzWoMUgueEJsXAwv0r2Bco/edit?usp=sharing&ouid=111556760113500657055&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/190ywzg0EU7-kCWEDBCIX6SeeOPCVUz7K/edit?usp=sharing&ouid=111556760113500657055&rtpof=true&sd=true
https://drive.google.com/file/d/14Kg9V2Ts_WT9QBEwzE33ljglxzj9Tmm9/view?usp=sharing
https://docs.google.com/document/d/1OrA2Z4u4yKwjcJvb2hq0LDXdiIWfhkCS/edit?usp=sharing&ouid=111556760113500657055&rtpof=true&sd=true
https://drive.google.com/file/d/14Kg9V2Ts_WT9QBEwzE33ljglxzj9Tmm9/view?usp=sharing
http://lattes.cnpq.br/
http://lattes.cnpq.br/
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LEIA-SE: 
9. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

9.1. Após a divulgação do resultado final da seleção do bolsista, o coordenador do programa /projeto 

deverá enviar à respectiva Direção/Coordenação da área a qual o submeteu o projeto, no prazo 

estabelecido no cronograma deste edital, os seguintes documentos do(s) bolsista(s), via formulário 

eletrônico. 

 

a) Termo de compromisso do bolsista de Extensão: 

Bolsista de Extensão 
Anexo - maior de idade; ou 
Anexo - menor de idade (*) 

* devidamente assinado digitalmente pelo responsável (acesse aqui o tutorial para assinatura). 
 

b) Formulário de Indicação de Bolsista: 

Bolsista de Extensão Formulário de Indicação de Bolsista de Extensão (*) 

* devidamente assinado digitalmente (acesse aqui o tutorial para assinatura). 

 

c) Plano de Trabalho do Bolsista: 

Bolsista de Extensão Plano de Trabalho do Bolsista de Extensão (*) 

* devidamente assinado digitalmente (acesse aqui o tutorial para assinatura). 

 

d) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do cartão bancário do bolsista, contendo número da agência 

e da conta corrente; 

e) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do comprovante de matrícula do semestre vigente;  

f) Cópia legível de arquivo, no formato PDF, do documento de identidade (RG e CPF) ou carteira nacional 

de habilitação (CNH); 

g) Link do currículo cadastrado na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico (CNPq) e atualizado no decorrer do ano de 2026. 

 
 

Sertão/RS, 16 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Clever Variani 
Diretor(a)-geral do Campus Sertão do IFRS 

Portaria nº 144/2024 
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